
Prefeitura Municipal de SantaCruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 2062/85 hh

Declara de utilidade publica, para fins de desapro

priação amigável, uma fração de terras destinada a
Hidráulica de Linha Nova, 1Q Distrito de Santa Cruz
do Sul.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das a-

tribuições que lhe são conferidas pelos incisos IV e V do artigo

14 da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o disposto

no artigo 2^ e 59 , letra F, do Decreto-Lei n^ 3.365, de 21 de ju

nho de 1.941,

DECRETA:

Artigo l5 - É declarado de utilidade pública, para fins

de desapropriação amigável, uma fração de terra destinada à Hidráu

lica de Linha Nova, l5 Distrito de Santa Cruz do Sul, sem benfeito

rias, com área superficial de 3.880,00m2 (Três mil e oitocentos e

oitenta metros quadrados), com as seguintes dimensões e confronta

ções: frente Oeste, numa extensão de 5,38mts., com a estrada; fun

dos Leste, numa extensão de 50,00mts., com a propriedade de Armin-

do Agnes; la.r-o Norte, numa extensão de 325,00mts., com a proprieda

de'de Arnildo Agnes e lado Sul, numa extensão de 277,00trns., onde

forma um ângulo no sentido Sul, numa extensão de 45,00mts., deste

ponto forma um novo ângulo reto no sentido Leste, numa extensão de

50,00mts., até atingir a linha dos fundos, confrontando-se com a

propriedade de Anuindo Agnes.

Artigo 25 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

üabinete do Prefeito,I $.8 /de novembro de 1985.

Registre-se-, publi<

FernarYdo/ Bartholomay

Secretário Munici-pcil da Administração

ipal

se •a-se

ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK



DECRETO N2 2662/85 hh
/

Declara de utilidade pública, para fins de desapro
priação amigável, uma fração de terras destinada a
Hidráulica de Linha Nova, 1* Distrito de Santa Cruz
do Sul.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das a-

tribuiçÕes que lhe são conferidas pelos incisos IV e V do artigo
14 da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o disposto

no artigo 22 e 52, letra F, do Deereto-Lei n2 3.365, de 21 de ju

nho de 1.941,

DECRETA:

Artigo 12 - É declarado de utilidade pública, para fins
de desapropriação amigável, uma fração de terra destinada àHidráu
lica de Linha Nova, 12 Distrito de Santa Cruz do Sul, sem benfeito
rias, com área superficial de 3.880,00m2(Três mil e oitocentos e
oitenta metros quadrados), com as seguintes dimensões e confronta
ções: frente Oeste, numa extensão de 5,38mts., com a estrada, fun
dos Leste, numa extensão de 50,00mts., com a propriedade de Armin-
do Agnes; lado Norte, numa extensão de 325,00mts., com a proprieda
de de Arnildo Agnes e lado Sul, numa extensão de 277,00tms., onde
forma um ângulo no sentido Sul, numa extensão de 45,00mts., deste
ponto forma um novo ângulo reto no sentido Leste, numa extensão de
SO.OOmts., até atingir a linha dos fundos, confrontando-se com a

propriedade de Armindo Agnes.

Artigo 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito,Im de novembro de 1985.

Registre-se^ publique;

Ferftandò ^értholomay
Secretário Municipal7 da Administração

Armarrao Wink

Prefeitp-^íunicipal


